
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

REQUERIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

(DO SR. IZALCI) 

 

Requer a realização de Audiência 

Pública na Comissão de Educação e 

Cultura para discutir sobre políticas 

públicas relacionadas ao esporte 

educacional. 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no artigo art. 24, III, c/c com o art. 255 e seguintes, 

ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, venho requerer a Vossa 

Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão de Educação e Cultura, a 

realização de Audiência Pública, com a convocação de representantes do 

Ministério do Esporte, Ministério da Educação, Secretaria de Educação do 

Distrito Federal, Órgão de Controle e da Sociedade Organizada, para discutir 

sobre a eficiência dos programas do Ministério do Esporte e Ministério da 

Educação, conjuntamente, como o Programa Esporte Educacional. 

O conceito de esporte-educação ou esporte educacional surgiu a partir da 

Carta Internacional da Educação Física, elaborada pela Unesco, que renovou os 

conceitos do esporte em função da reação mundial pelo uso político do esporte 

durante a Guerra Fria. 

Desenvolvido nos sistemas de educação formal e não-formal de maneira 

desinstitucionalizada (não segue padrões das federações internacionais das 

modalidades esportivas), adaptando regras, estrutura, espaços, materiais e gestos 

motores de acordo com as condições sociais e pessoais, o esporte educacional 

procura transcender a visão do esporte como performance e como busca por 

resultado. Está fundamentado em valores como co-educação, emancipação, 

participação e cooperação. 

Conforme, estabelece a Constituição Federal, cabe a Câmara dos 

Deputados e especialmente a esta Comissão de Educação e Cultura discutir 

juntamente com a sociedade sobre a eficiência de Programas como o Esporte 

Educacional, visando aperfeiçoá-los e aprimorá-los. 

Reiterando os votos de apreço e consideração, aguardo o deferimento. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2011. 

 

Deputado IZALCI PR-DF 


